
  

 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA O  

EXAME NACIONAL DE ACESSO AO MESTRADO PROFISSIONAL EM ARTES 2022 

PROF-ARTES / ESCOLA DE BELAS ARTES - UFMG 

 

A Coordenação Local do PROF-ARTES/EBA/UFMG, atendendo o disposto no Edital nº 
003/2020/CEART, de 27de setembro de 2022, apresenta a homologação das inscrições para o 
Exame Nacional de Acesso ao Mestrado Profissional em Artes, na Universidade Federal de Minas 
Gerais: 

 

I - Inscrições DEFERIDAS 
 

             NOME  

Ana Luiza Marques Vasconcelos Inscrição - 283 

  

André Mazio da Silva  Inscrição - 218 

  

Daniel Laviola Ricardo Inscrição -320  

  

Josiene Gomes dos Santos Inscrição - 254 

  

Júlia Santana de Melo Inscrição - 092 

  

Júnio César Francelino da Cruz Inscrição - 030  

  

Luciano Rodrigues Coutinho Inscrição - 331 

  

Paula Murari Inscrição - 037 

  

Paulo Ricardo Coquito da Cunha Inscrição - 360   

  

Ruymar da Silva Aguiar Inscrição- 202 
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II - Inscrições INDEFERIDAS e respectivos motivos 
 

Nome  Motivo do indeferimento, 
conforme exigências do item 3.1, 

Parte III do  
respectivo Edital: 

 
Cristiano Eustáquio Pereira Moreira            
Inscrição- 343 

 
 
 
 
 
 

 

Documentos apresentados são 
inadequados para a comprovação de 
efetividade no cargo docente. 
 
 

   

 
Não houve candidatos inscritos no Edital Suplementar 001/2022/PROF-ARTES/EBA/UFMG ao Edital nº 
003/2020/CEART, de 27 de setembro de 2022, para o Exame Nacional de Acesso ao Mestrado Profissional 
em Artes, na Universidade Federal de Minas Gerais. 
 
 
De acordo com o item 14.1, do Edital nº 03/2022/SELEÇÃO DE PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO (EM REDE) 
EDITAL PROFARTES/IARTE/UFU, todos os candidatos com inscrições INDEFERIDAS têm direito a entrar com 
pedido de reconsideração ao resultado da homologação. Para tanto, o candidato deverá preencher o Anexo 
VII, do referido Edital, juntando a documentação necessária, encaminhando-os ao endereço de e-mail, 
contido no item 1.5 do edital, da IES para a qual se inscreveu. 
 
Os candidatos terão 48 (quarenta e oito) horas para entrar com pedido de reconsideração, contados a partir 
da divulgação deste resultado. 
 

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2022. 
 

 

 
Profa. Dra. Rita de Cássia Santos Buarque de Gusmão 
Coordenadora do Colegiado do PROF-ARTES-EBA-UFMG 
 
 
 
 


